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O dilema da (não) conexão entre o direito e a moral vem permeando os debates teóricos entre 

juristas há séculos. Com o advento do estado legal de direito, e ainda mais com a ascensão do 

paradigma do estado constitucional, aprofundaram-se as discussões cujos resultados 

influenciaram/influenciam sobremaneira no modo como se organizaram/organizam os sistemas 

jurídicos mundo afora. Desde a segunda metade do século XX, os teóricos principialistas vêm 

pregando uma pretensa superação do positivismo jurídico, por entenderem que esta corrente do 

pensamento se mostrou/mostra insuficiente para subsidiar a resolução dos complexos 

problemas inerentes às sociedades contemporâneas. Daí então a necessidade de se admitir a 

natural correlação entre o direito e a moral pela incorporação de valores ético-políticos aos 

textos constitucionais. O garantismo advoga, ao contrário, um reforço ao paradigma 

paleopositivista, apostando na desconexão entre o direito e a moral como recurso de combate 

ao cognitivismo ético e, por conseguinte, ao subjetivismo judicial. Assim, opõe-se fortemente 

ao principialismo por considerar os seus teóricos subscritores de uma indesejável e perniciosa 

confusão entre justiça e validade normativa, a qual estimula o absolutismo moral. A presente 

pesquisa, feita com base na metodologia hipotético-dedutiva em associação à técnica 

bibliográfica, postula debater o fenômeno histórico do constitucionalismo a partir da análise 

das teorias principialista e garantista. Pretende, também, discorrer sobre a crítica do garantismo 

à tese que correlaciona o direito e a moral. Conclui-se no sentido da necessidade de reforço ao 

paradigma juspositivista, em rejeição ao cognitivismo ético endossado pelo principialismo, 

tendo em vista a garantia dos pluralismos moral e cultural inerentes às democracias 

constitucionais. 
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